
Diário Oficial Eletrônico  n. 12.151 11 de maio de 2026 Página 302

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço https://www.diariooficial.ms.gov.br/

do Núcleo de Protocolo da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no dia 24/04/2026, em substituição a titular RENATA EVANGELISTA VILLANO ECHEVERRIA, 
matrícula n. 467970022, Policial Penal, durante sua licença medica, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 
1.102 de 10 de outubro de 1990. 
        

Campo Grande - MS, 08 de maio de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO: 31/113.620/2024 – Processo Administrativo Disciplinar
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Contencioso disciplinar
DECISÃO: Diante de todo o exposto e das provas contidas nos autos, acolho o parecer da Corregedoria-Geral, em 
que o fato apurado configura tipificação no ordenamento jurídico disciplinar em vigência perante a Administração 
do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, razão pela qual, imputo ao Policial Penal Alexandre 
Silva do Nascimento, matrícula 130717021, a plena responsabilidade pelos atos praticados perante a presente 
apuração, e por força do que dispõe o artigo 98, da Lei n. 2.518/2002, a aplicação da pena de SUSPENSÃO de 
02 (dois) dias, que deverá ser convertida em multa, a fim de que o servidor permaneça em serviço, com base no 
texto do artigo 89, inciso II, da n. Lei 2.518/2002, por ter infringido o dispositivo estampado no artigo 85, inciso 
IV da Lei n. 2.518/2002, nos termos dos autos e com apreciação do mérito perante o diploma legal vigente. 

Campo Grande-MS, 07 de maio de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Policial Penal

Diretor-Presidente 
Mat. 64973022

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO: 31/054.736/2025 – Processo Administrativo Disciplinar
INTERESSADO: Administração Pública
ASSUNTO: Contencioso disciplinar
DECISÃO: Diante de todo o exposto e das provas contidas nos autos, acolho integralmente as conclusões constantes 
do Relatório Final da Comissão Processante, bem como da Nota Técnica da Corregedoria-Geral, reconhecendo 
que no presente procedimento disciplinar não restou caracterizada a prática de infração administrativa disciplinar 
por parte da processada Rosana Galli Quida, matrícula nº 38692021, por força do que dispõe o art. 98, da Lei nº 
2.518/2002, a decisão de absolvição é medida que se impõe, com a consequente determinação de arquivamento 
dos presentes autos. 

Campo Grande-MS, 06 de maio de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Policial Penal

Diretor-Presidente 
Mat. 64973022

	 Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0620, DE 8 DE MAIO DE 2026. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e paridade, ao servidor DEJALTH ANTÔNIO FERREIRA GODOY, matrícula n. 62805021, ocupante do cargo de 
Técnico Fazendário, função Técnico Fazendário e Financeiro, símbolo 514/G/8, código 80015, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Fazenda, 
com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio 
de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 11/005330/2026).
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CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/000137/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 23 de junho de 2025, impetrado por LOURDES PEREIRA 
DA SILVA, matrículas n. 18336023 e 18336025, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada 
nos cargos de Professor/Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico 
n. 1.281/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/012975/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, a contar de 11 de agosto de 2023 
e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, a contar de 1º de setembro de 
2024, impetrado por MARILENE ROSA LUPATINI, matrícula n. 77569022, ex-servidora da Secretaria de Estado de 
Educação, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 1.406/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/000100/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 18 de dezembro de 2025, impetrado por 
ROZE MACLAINE PAIVA DE FREITAS RODRIGUES, matrícula n. 64696026, ex-servidora da Secretaria de Estado 
de Educação, aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 1.470/2026/DIRB/AGEPREV.
	

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/002037/2026, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, ambos a contar de 12 de setembro de 2025, impetrado 
por LUIZ TRAJANO DA SILVA, matrícula n. 16002022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, reformado no cargo de Terceiro Sargento-PM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 1.266/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/001768/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de DEBORAH ALMEIDA 
DE CASTRO SALAMENE, matrícula n. 80007022, ex-servidora da Fundação Serviços de Saúde, aposentada no 
cargo de Técnico de Serviços Hospitalares, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com 
os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.193/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/013359/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE “Ex Officio”, impetrado por MILTON 
PEREIRA LOBO, matrícula n. 444207021, pensionista na condição de Cônjuge de Geni do Nascimento Lobo, ex-
servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo de Assistente de Atividades Educacionais, a 
contar de 1º de janeiro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 
1.126/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: REVISÃO DE APOSENTADORIA “EX OFFICIO”
Situação: INATIVO
Interessados: 

Matrícula Nome do Servidor Tabela Salarial
5025021 CLOTILDES FAQUES 510/D/6
6814022 GEISA APARECIDA LINS 510/D/6
4403022 HIDA MARIA FERREIRA 510/D/7
9822021 ILDEMAR DA MAIA JURACY 510/D/5
53451022 ILVA MIRANDA BALBUENA DA FONSECA 510/D/5
1152021 IRANI GONÇALVES MEDEIROS MELO 510/C/3
22738021 LENIR DAS GRAÇAS ALVES RODRIGUES DE SOUZA 510/D/5
27569021 MARIA DE LOURDES ROSA CARBONE 510/D/6
119670021 MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE CAMACHO 510/D/5
18079022 MIRIAM CAFURE 510/C/4
109470022 NAIR BARBOSA MAIA 510/D/5

Decisão: DEFERE os pedidos, com fulcro no art. 41 e art. 50 da Lei n. 5.818, de 16 de dezembro de 2021
c/c a Lei n. 6.409, de 15 de maio de 2025, a contar de 1º de janeiro de 2026, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.505/2026/DIRB/AGEPREV (Processo n. 77/013445/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: REVISÃO DE APOSENTADORIA “EX OFFÍCIO”
Situação: INATIVO
Interessados:

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR TABELA SALARIAL
36337022 EDELCIO CORONEL 652/D1/7
110016021 EDITH DE CARVALHO MOREIRA 652/D1/6
105804021 EDYR SANCHES RIBEIRO 652/D1/6
27719022 ELIA DUARTE MARECO 652/A1/7
18706021 ELIZA PEREIRA DA SILVA 652/D1/6
4285021 ELOIR GONÇALVES NASCIMENTO 652/D1/5
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5201022 ELSA DE OLIVEIRA DIAS 652/D1/7
10943022 ELVIRA FLORES DA SILVA 652/D1/6
101854022 ELVIRA MARTINS DE SANTANA 652/D1/7
8823021 ELZA AMANCIA DE SOUZA 652/D1/6
88175021 ELZA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 652/D1/5
105127021 ELZARIA DOS SANTOS TEIXEIRA 652/D1/5
17173021 ELZI SCHILDT MARTINES 652/D1/6
6855021 EMIDIA LIBERATA MAGALHAES 652/D1/7
94628021 ENY PEREIRA DA SILVA 652/D1/7
51798022 ERCILIA GOMES DE DEUS 652/D1/7
23546021 EUNICE VILELA DOS REIS 652/D1/6
37493022 EURICO GASPAR FERRAZ DA SILVA 652/B1/3
116789022 EURIDES DA SILVA SANTOS 652/C1/5
26659021 EURIDICE OLIVEIRA DE PAULA 652/D1/5
99579021 EVA OLIVEIRA DA SILVA 652/D1/8
123285021 EVA REIS AYALA 652/D1/7
10856021 EVANIL MACHADO DE MESQUITA 652/D1/7
22916022 FELICIA DE SOUZA 652/D1/6
95993022 FIDENCIA GONCALVES 652/D1/6

Decisão: DEFERE os pedidos, com fulcro no art. 2º do Decreto n. 11.754, de 22 de dezembro de 2004 e art. 8º, inciso 
II da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com redação dada pela Lei Complementar n. 286, de 13 de 
dezembro de 2021, a contar de 1º de janeiro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer 
Técnico/Jurídico n. 1.045/2026/DIRB/AGEPREV (Processo n. 77/003008/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE “EX OFFÍCIO”
Situação: INATIVO
Interessados:

Matrícula Pensionista Instituidor da Pensão Data do Óbito Tabela 
Salarial

60307021 EVA DE CAMPOS LEITE RUBENS MENDES DE 
CASTRO 04/08/1999 510/A/4

51691023 GENILCE DELFINA DA SILVA RAMOS DEJANIR RODRIGUES 
RAMOS 27/11/1983 510/B/2

30004021 ISMAR LAZARI PEREIRA GRACE PAULA PEREIRA 31/01/2003 510/D/6

130992021 JOSÉ ROBERTO ALVES MARIA APARECIDA NUNES 
ALVES 03/12/2001 510/C/5

12563022 MARINA ALVES RODRIGUES BACHA IBRAIM ELIAS B. NETO 25/02/1997 510/C/4
51233021 TEREZA MATUKITA IAMAMOTO KAZUHIRO IAMAMOTO 24/08/1990 510/B/6

Decisão: DEFERE os pedidos, com fulcro no art. 41 e art. 50 da Lei n. 5.818, de 16 de dezembro de 2021 e Lei 
n. 6.409, de 15 de maio de 2025, a contar de 1º de janeiro de 2026, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.503/2026/DIRB/AGEPREV (Processo n. 77/000652/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE “EX OFFICIO”
Situação: INATIVO
Interessados:

Matrícula Pensionista Instituidor da Pensão Data do 
Óbito

Tabela 
Salarial

72912021 RAIMUNDO ALVES DAS FLORES MARIA DE LOURDES R. DAS 
FLORES 22/10/2000 652/A1/2

13401021 WALDIR MARQUES ONTRA ANA HELENA DA SILVA M. LONTRA 07/02/1995 652/B1/2
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108045021 ZAILDA CARVALHO DE SOUSA 
GONÇALVES JOÃO DE DEUS GONÇALVES 20/06/1997 652/C1/8

Decisão: DEFERE os pedidos, com fulcro no art. 8º da Lei Complementar n. 87, de 31 de janeiro de 2000, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 109, de 23 de dezembro de 2004 e Anexo II da Lei Complementar n. 
286, de 13 de dezembro de 2021 c/c a Lei Complementar n. 342, de 17 de dezembro de 2024, a contar de 1º 
de janeiro de 2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.440/2026/
DIRB/AGEPREV (Processo n. 77/004895/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MAIO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 85, DE 28 DE ABRIL DE 2026.
			 
	 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

	 DIVULGAR a relação dos servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotados na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER, com gozo de férias no mês de 
maio/2026, com fulcro no art. 123, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei nº 
2.964, de 23 de dezembro de 2004. 

MATRICULA SERVIDOR AQUISITIVO DIAS 
ADQ. PERIODO FERIAS ETAPA

132057027 ADELIA DA SILVA MIRANDA 08/08/24 a 
07/08/25

0 05/05/26 a 19/05/26 1ª

43744021 ALVARO WOSNIAK BISPO 28/04/24 a 
27/04/25

0 25/05/26 a 03/06/26 2ª

483119026 AMANDA PEREIRA DOS SANTOS 08/01/25 a 
07/01/26

0 14/05/26 a 28/05/26 2ª

80918021 ANDRE NOGUEIRA BORGES 01/02/24 a 
31/01/25

2 25/05/26 a 03/06/26 3ª

129898021 ANTONIO CARLOS PEIXOTO DE 
OLIVEIRA

04/12/23 a 
03/12/24

0 12/05/26 a 26/05/26 1ª

16468022 ARCELEI LOPES BAMBIL 03/01/25 a 
02/01/26

0 25/05/26 a 23/06/26 1ª

816115021 BRUNO VASCONCELOS DE CARVALHO 08/01/25 a 
07/01/26

0 05/05/26 a 19/05/26 2ª

444676021 CAMILA PELLIZZONI BALTHAZAR 03/05/25 a 
02/05/26

0 04/05/26 a 13/05/26 1ª

93666022 CARLOS MARCEL MIRANDA DE LIMA 13/08/24 a 
12/08/25

0 04/05/26 a 18/05/26 1ª

11639021 CARLOS ROBERTO SANCHES 02/08/24 a 
01/08/25

0 04/05/26 a 13/05/26 1ª

499776021 CYNTHIA ROBERTI LIMA 12/08/23 a 
11/08/24

0 20/05/26 a 08/06/26 2ª

91959021 DERLY MARIA CASTELLO BRANCO 30/04/24 a 
29/04/25

0 11/05/26 a 25/05/26 1ª

816121021 DIOGO LOPES DA SILVA 08/01/25 a 
07/01/26

0 18/05/26 a 01/06/26 1ª

486819025 EDEMAR JULIO WENDT 01/03/24 a 
28/02/25

0 25/05/26 a 03/06/26 2ª

68647027 ÉDER DE ARRUDA 01/01/25 a 
31/12/25

0 20/05/26 a 03/06/26 1ª

94669021 ELEN REGINA SOLIS DE MATOS DE 
ARRUDA

14/05/25 a 
13/05/26

0 20/05/26 a 03/06/26 1ª

83999021 EMERSON MOREIRA BATISTA 15/07/24 a 
14/07/25

0 22/05/26 a 05/06/26 2ª

106221021 ENEIDA GONCALVES VASCONCELOS 12/05/25 a 
11/05/26

0 25/05/26 a 03/06/26 1ª

133667021 ERIKA CARNEIRO DE SOUZA 26/05/25 a 
25/05/26

0 26/05/26 a 04/06/26 1ª


